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SETOR DE CONTRATAçÃO

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressâs
neste instrumento, proposta âpresentadâ, especificaçÕês técnicas correspondentes, processo de
Dispensa Eleuônica no 00001/2025 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam
fazêndo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇáoi e será realizado
na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, e de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi aulorizada pela Portaria n" DE 00001/2025 - 04, de 11 de
Março de 2025, tem por objeto: AOUISIÇÃO DE 20 (VINTE) TABLETS PARA UTILIZAÇÃO NO
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ NO MUNICÍPIO DE CAAPORfuPB, VISANDO À
MODERNIZAÇÃO E OTIMIZAÇÁO DO TRABALHO DAS EQUIPES QUE REALIZAM VISITAS
DOMICILIARES E ACOMPANHAMENTO DAS FAMíLIAS BENEFICIÁRIAS,

DISPENSA ELETRÔNICA N' OOOOl/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO2/2025

CONTRATO No: 0001 5/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO
SOCIAL E 58,907.170 ANDERSON CARVALHO DA SILVA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeiturâ Municipal de Caaporã - Rua
Salomáo Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.644/0001-54, nêstê ato
Íepresentada pela Secretárja de Desênvolvimento Humano e lnclusão Social Cristine Roberta
Rodrigues Pinho, Brasileira, Solteiro, Professora, residente e domiciliada na Rua Clemente
Ferrêira, 870 - Centro - Caaporâ - PB, CPF no 039.058.814-89, Carteira de ldentidade n"
2.384.626 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 58.907.170
ANDERSON CARVALHO DA SILVA - RUA SALOMAO VELOSO, 213 - CENTRO - CAAPORA -
PB, CNPJ n" 58.907.170/0001-34, neste ato representado por Anderson Carvalho da Silva,
Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente ê domiôiliado na Rua Salomão Veloso, 2'13, Centro -
Caaporã - PB, CPF no 700.990.604-18, Carteira de ldentidade no 3987141 SSDS PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contÍatantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiÇóes seguintes:

CúUSULA PRIII,IEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n" 00001/2025, processada nos termos da Lei
FedeÍal no í4.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; lnstruÉo Normativa n" 67 SEGES/ME, de 08 de Julho de 2021; e legislaÇão pertinente,
consideradas as alteraçÕes posterioíes das referidas noÍmas, às quâis os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA oUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO O - REAJUSTE:
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": í:*tii{,,f,*,"* n. praz. de um an.
Dentro do pÍazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da enualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecidâ, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para fazer face ao rea.iuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo peÍa resposta ao pedido de íestebelecimento do equilíbrio econômicG-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo
comprobatória do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cúusuu eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constantê do orÇamento vigênte:
02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
08 244 3OO1 3042 - MANUTEÇAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
003949 33.90.30 99 - 15000000 - MATERTAL DE CONSUMO
003951 3390.30 99 - 16600000 - MATERTAL DE CONSUMO

cLÁusuLA sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121 da seguinte maneira: PaÍa ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemênto.

cr-Áusuu sÉtrue - Do pRAzo e oa vtcÊtcte:
O prazo máximo de entrega do obieto ora contratado, que admite prorrogaÉo nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicâdo e será consideÍado da assinatura do
Contrato:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até 1310612025, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
't4.133t21.

cLÁusuLA orrAVA - oas oenroaçôES Do coNrRArANrE:
a - EÍetuar o pagamênto relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê de

fornecido, exercendo a mais ampla e com
de suas responsabilidades contratuais
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@.*."Pg'fr*i*s de Gestor e Fiscar deste contrato, conrorme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as ativrdades relacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalizar a sua execuÇâo,
respêctivamente, permitida a contratagâo de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informaçÕes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133121.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçoEs Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade êstabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à leglslação fiscal, civil,
tributárie e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quâlquêr
titulo, perante seus fornecedores ou tercêiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, quê o reprêsentê intêgrelmentê em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a ÍiscalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes e
esclaÍecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a tercêiros,
decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzjndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiÇôes de regularidade e qualificação exigidas no respect,vo processo de
contratação dirêta, aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênciâ, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bêm como as resêrvas de cargos previstas em outras
normas especÍficas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de caÍgos, com a indicaçáo dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da lei 14.133121.

GúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contreto poderá ser alterado com a devida justificatrva, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condiÇÕês previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amplâ defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposiÇoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refêre o inciso l, do caput do Aí1. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nênhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇâo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condiÇôes para receber o seu objeto pelo Con
obedecêráo, conforme o câso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121 .
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ta$ ENALDADES:
O fornecedor ou o Contretado seÍá rêsponsabilizado administrativamente, fecultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo
aplicadas, na forma, condiçôes, Íegras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: e - advertência aplicada exclusivâmente pela
infraçáo administrativa dê dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposiÇão de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso inlustificado na execução do ob.jeto da
contrataçáo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraÇões administrativas previstas no refêrido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanÇão,
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infÍações administrativas
previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não se justificar
a amposição de penalidade mâis grave; e - declaraÉo de inidoneidede para licitar ou contÍatar
no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraÇôes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que.iustiflquem a imposição de penalidade mais grave que a senÉo referida no § 40 do
reÍerido Art. í 56; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quendo for o câso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA - DA CoMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, dêvida desde a data limite frxada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazáo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilizaÇao da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratódos; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaÇão financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÉo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúusulA DEcTMA QUARTA - DAs oBRtcAçoes penrtnetres À lcpo:
a - As partes contÍatentes deverão cumprir a Lei no 13.709, de í4 de Agosto dê 2018, que é a
Lei Geral de ProteÇáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razâo deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçâo
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei '13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os cont
de subopeÍaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
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- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligêncaa para aferir o cumprimento desta cláusula, devêndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl mediante
justificativa, quaisquer infoÍmações acerca dos dados pessoais para cumpramento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovaÇáo do cumprimento de
obrigagões legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoâis, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei '13.709/18, com cada acesso, data, horáÍio e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaÇáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a rêutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoeis, quando indicado pela eutoridade competente, em êspecial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçÕes, editadas na
forma da LGPD.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FoRO:
Pâra dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Caaporã.

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 13 de Março de 2025

PELO CONTRATANTE

E ROBERTA RODRIGUES PINHO
Secretária de Desenvolvimento Humano e
lnclusão Social
039.058.814-89

PELO CONTRAT

1 AN

ADO

RSON CARVA ODA
SILVA
Anderson Carvalho da Silva
700.990.604-18
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